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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. Descrição da necessidade da contratação
[bookmark: bookmark=id.9lli5a68xhav][bookmark: _heading=h.nbi3xlse32zi]A presente aquisição justifica-se pela necessidade de atender famílias em situação de vulnerabilidade social do município, por meio da distribuição de kits alimentares durante o período da Semana Santa, considerando seu relevante valor cultural, social e religioso. A iniciativa visa garantir a segurança alimentar e nutricional, contribuindo para o acesso a alimentos básicos, especialmente o peixe, item tradicionalmente consumido nessa época, promovendo apoio às famílias de baixa renda e fortalecendo as ações socioassistenciais desenvolvidas pela gestão pública municipal. 
2. [bookmark: bookmark=id.ke0l5a86b2qs]Alinhamento com o Planejamento
O Plano de Contratação Anual não foi implantando no município de Montanhas/RN. 

3. Estimativas das quantidades para a contratação: 
	ITEM 
	DISCRIMINAÇÃO
	UNIDADE
	QTD

	1
	[bookmark: _GoBack]PEIXE TIPO ATUM PACOTE COM 1KG, CORTADO EM POSTAS E CONGELADO EM EMBALAGENS DE 1KG CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE CONFORME RESOLUÇÕES DA ANVISA E VINGILANCIA SANITARIA
	KG
	3000

	2
	ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 PCT DE 1KG 
	KG
	3000

	3
	MACARÃO ESPAGUETE PCT 400G 
	PCT
	3000

	4
	FLOCOS DE MILHO PCT COM 500G
	PCT
	3000

	5
	FARINHA DE MANDIOCA FINA BRANCA PCT COM 1KG
	KG
	3000

	6
	SACOLA PLÁSTICA DE ALÇA 50CM X 60CM
	UND
	9000




4. [bookmark: bookmark=id.de745jabj5xb]Estimativa do valor da contratação
[bookmark: _heading=h.jhizzrz49ory]Estima-se um custo anual de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

· A estimativa foi realizada através de consulta ao mercado: 
(  x  ) SIM   (    ) NÃO
 
5. Levantamento de mercado
· Foi verificado no mercado mais de uma forma de atendimento da necessidade: 
(    ) SIM  (  x  ) NÃO 
 No levantamento de mercado realizado, identificou-se que a única alternativa viável para atender à demanda do Município foi a aquisição. Não foram encontradas opções como locação, comodato ou outras modalidades de fornecimento que atendessem às especificações técnicas exigidas e à necessidade contínua dos serviços.
6. Descrição da solução 
A solução consiste na aquisição de peixes e gêneros alimentícios, por meio de procedimento licitatório, destinados à montagem de kits alimentares que serão distribuídos às famílias em situação de vulnerabilidade social durante a Semana Santa. Os itens deverão atender às especificações de qualidade, acondicionamento e prazos de validade adequados ao consumo, garantindo a segurança alimentar dos beneficiários.
A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada ou conforme cronograma definido pela Administração, possibilitando a correta organização logística, armazenamento e posterior distribuição dos kits, assegurando eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público.

7. Ciclo de Vida da Contratação:
O ciclo de vida da contratação será estruturado em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, contemplando as seguintes fases:
a) Planejamento da Contratação:

Levantamento da demanda junto à Secretaria responsável pela Assistência Social, definição dos quantitativos estimados de peixes e gêneros alimentícios, especificações técnicas mínimas dos produtos, análise das soluções disponíveis no mercado e elaboração dos documentos técnicos necessários (ETP, Termo de Referência e demais peças de planejamento).
b) Seleção do Fornecedor:

Realização de procedimento licitatório na modalidade adequada, observando os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
c) Gestão e Execução Contratual:

Fornecimento dos produtos conforme especificações, prazos e condições estabelecidas. A contratada deverá garantir padrões adequados de qualidade, armazenamento, transporte e validade dos alimentos, especialmente os itens perecíveis. A Administração realizará o acompanhamento e a fiscalização por servidor designado.
d) Recebimento e Distribuição:

Conferência quantitativa e qualitativa dos itens entregues, armazenamento provisório quando necessário e organização logística para montagem e distribuição dos kits alimentares às famílias em situação de vulnerabilidade social durante a Semana Santa.
e) Monitoramento, Avaliação e Encerramento:

Verificação do cumprimento das obrigações contratuais, registro das ocorrências, avaliação dos resultados alcançados quanto ao atendimento da demanda social e formalização do recebimento definitivo e encerramento da contratação.

8. [bookmark: _heading=h.6p6gzmb7ivdy]Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:
Adoção do Critério de Adjudicação por Lote: ( x ) SIM   (    ) NÃO

*Justificativa: A adoção do critério de julgamento por lote mostra-se mais vantajosa para a Administração, considerando a natureza dos itens que compõem os kits alimentares, os quais são complementares entre si e destinados a uma única finalidade pública. O agrupamento de itens em lote único contribui para maior eficiência logística, padronização dos produtos, redução de custos operacionais e melhor gestão na entrega e montagem dos kits, especialmente em razão do prazo limitado para distribuição durante a Semana Santa. Além disso, a contratação por lote favorece a economicidade e evita possíveis prejuízos decorrentes de fornecimentos fragmentados, assegurando maior eficiência na execução contratual e atendimento ao interesse público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

Adoção do Sistema de Registro de Preço: 
(   x ) SIM   (    ) NÃO
*Justificativa:  A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da necessidade de aquisição dos peixes e gêneros alimentícios conforme a demanda da Administração, possibilitando maior flexibilidade na contratação, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata de todo o quantitativo estimado. O referido sistema contribui para a economicidade, eficiência administrativa e melhor planejamento das entregas, considerando tratar-se de itens perecíveis e vinculados a cronograma específico para distribuição durante a Semana Santa.
Além disso, o Registro de Preços permite à Administração realizar contratações futuras dentro do prazo de vigência da ata, conforme a necessidade, garantindo celeridade, padronização dos itens e otimização dos recursos públicos, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021.
9. Requisitos da contratação

Possuir o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE compatível com o objeto a ser contratado;
Demonstrar capacidade quanto à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira de acordo com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como cumprir com outras exigências elencadas no edital e no termo de referência da licitação e no contrato a ser celebrado.
A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, visando garantir a qualidade dos produtos, a eficiência na execução contratual e o atendimento ao interesse público:
Especificações dos Produtos: Os peixes e gêneros alimentícios deverão atender às especificações técnicas definidas pela Administração, apresentar condições adequadas de consumo, estar dentro do prazo de validade e possuir padrões de qualidade compatíveis com as normas sanitárias vigentes.
 Condições de Armazenamento e Transporte: A contratada deverá assegurar o transporte e acondicionamento dos produtos em condições apropriadas, especialmente no caso dos itens perecíveis, mantendo a cadeia de frio quando necessária, em conformidade com as normas da vigilância sanitária.
Prazos e Local de Entrega: As entregas deverão ocorrer conforme cronograma previamente estabelecido pela Administração, em local indicado pela Secretaria responsável, observando pontualidade e integridade dos itens fornecidos.
Regularidade Fiscal e Habilitação: A empresa contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e demais requisitos de habilitação previstos na Lei nº 14.133/2021 e no edital.
Sustentabilidade e Boas Práticas: Sempre que possível, deverão ser observadas práticas que minimizem impactos ambientais, bem como o correto descarte de embalagens e resíduos provenientes da execução contratual.
Fiscalização e Recebimento: O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado, que realizará a conferência quantitativa e qualitativa dos produtos, podendo recusar itens em desacordo com as especificações.
As despesas e custos referentes a carga, transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto serão responsabilidades do fornecedor.
O prazo de entrega dos bens é de até 10 (DEZ) dias úteis, em conformidade com o Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal demandante, o local de entrega será informado na Ordem de Compra
Os produtos deverão conter embalagem com data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos; os entregadores dos produtos deverão estar identificados por meio de uniforme – conservado e limpo – e de crachá da empresa fornecedora. Deverão, também, estar com a higiene pessoal adequada;
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de até 24 HORAS, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
O recebimento dos itens, objeto ocorrer após a devida manifestação do setor responsável desta Prefeitura, a quem cabe verificar a compatibilidade do produto às especificações exigidas pela Municipalidade 
As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência.
Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente.
10. Resultado pretendido
A contratação pretende assegurar o fornecimento adequado de peixes e gêneros alimentícios para a montagem de kits alimentares destinados às famílias em situação de vulnerabilidade social, garantindo a distribuição organizada durante a Semana Santa. Busca-se atender ao interesse público por meio da promoção da segurança alimentar, do fortalecimento das ações socioassistenciais do município e da valorização das tradições culturais do período.
Como resultados esperados, destacam-se a ampliação do acesso a alimentos básicos pelas famílias de baixa renda, a eficiência na aplicação dos recursos públicos, a padronização dos kits distribuídos e a execução contratual com qualidade, economicidade e observância às normas legais vigentes, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 
11. Providências prévias a serem adotadas
· Nomear fiscal de contrato e gestor de contrato
· A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

12. Impacto ambiental
A contratação apresenta baixo impacto ambiental, devendo ser observadas práticas adequadas de acondicionamento, transporte e descarte de resíduos. Recomenda-se a aquisição de produtos de origem regular e o uso de embalagens recicláveis, visando minimizar impactos e promover responsabilidade socioambiental.

13. Contratações correlatas ou interdependentes.
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto pretendido, sendo a presente aquisição suficiente para atender à demanda prevista, sem prejuízo de eventuais contratações complementares de logística e distribuição, caso necessárias.

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se adequada, necessária e viável para atender à demanda identificada, contribuindo para a promoção da segurança alimentar e o fortalecimento das ações socioassistenciais do município. A solução proposta encontra-se alinhada ao interesse público, apresentando compatibilidade com os objetivos institucionais e com a realidade administrativa, sendo, portanto, recomendada a sua continuidade. 


Montanhas/RN, 09 de fevereiro de 2026.



_____________________________________
Evanice da Silva Nascimento Lima
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL , HABITAÇÃO, TRABALHO E LASER
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